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Ata da quinta reunião ordinária em 2015 do Colegiado do Departamento de Composição e Regência realizada às 
quatorze horas e trinta minutos, em segunda convocação, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e quinze na Sala 
dos Professores, sob a presidência do Professor Caio Senna, estando presentes os professores Adriana Miana de Faria, 
Bryan Holmes, Carlos Alberto Figueiredo, Carole Gubernikoff, Cibeli Reynaud, Cláudia Caldeira Simões, Guilherme 
Bernstein Seixas, H. Dawid Korenchendler, José Wellington, Marcos Lucas, Marcelo Carneiro e Paulo Dantas. Os 
professores Avelino Romero, Cândida Borges, Eduardo Lakschevitz e Júlio Moretzsohn justificaram sua ausência. Os 
discentes Lucas Cassano (representante no DA dos Bacharelados em Composição e em Regência) e Erick Soares 
(representante no DA dos Bacharelados em Instrumento e em Canto) estiveram presentes para apresentar demandas 
dos discentes. Foram tratados os seguintes assuntos: (a) A ata da reunião anterior foi aprovada. (b) A pedido do 
professor Marcelo Carneiro, antigo responsável pelos NDEs dos cursos de Música, o departamento discutiu algumas 
questões relativas ao oferecimento de disciplinas para o segundo semestre de 2015. Segundo o professor Marcelo 
Carneiro será necessário um maior oferecimento de disciplinas da grade dos Bacharelados em Composição e Regência 
devido à entrada de novos alunos para esses cursos nos segundos semestres de 2014 e 2015 e também pela grande 
quantidade de alunos dos outros cursos que necessitam de cursar disciplinas optativas do eixo de criação musical. O 
chefe do departamento lembrou a decisão do colegiado do Instituto Villa-Lobos em reunião prévia de manter uma 
comissão, formada pelos responsáveis pelos cursos do IVL, os chefes de departamento, a atual representante dos 
NDEs e membro do DCR, professora Cláudia Caldeira Simões, o diretor do IVL, professor Sergio Barrenechea, e pela 
coordenadora da Comissão Própria de Avaliação e também membro do DCR, a professora Cibele Cardoso Reynaud, 
com objetivo de organizar um plano de necessidade de oferecimento de disciplinas de acordo com as necessidades dos 
cursos. (c) Como desdobramento desse tema, foi aprovado pelo departamento que, devido à intensa demanda pelos 
alunos por essas disciplinas, o DCR resolve abrir uma terceira turma de Harmonia I que ficará sob a responsabilidade 
do professor Caio Senna e uma segunda turma de Harmonia III sob a responsabilidade do professor Marcos Lucas. (d) 

Ainda no tema relativo ao oferecimento de disciplinas, o representante discente dos bacharelados em composição e 
regência apresentou uma petição dos alunos dos bacharelados em Composição e em Regência, na forma de carta 
assinada por nove alunos lida durante a reunião e entregue ao chefe do departamento, onde esses alunos solicitam o 
oferecimento semestral de duas turmas de cada uma das seguintes disciplinas, AMUA II, AMUA III, CPFU I, CPFU 
II, CPFU III e CPFU IV. O chefe do departamento que caberá à comissão mencionada no item b propor um plano para 
o oferecimento de disciplinas com base nas necessidades dos cursos e nas possibilidades do corpo docente. O chefe de 
departamento comprometeu-se a levar a petição dos alunos para apreciação daquela comissão. (e) Em resposta à 
inquisição dos alunos de PRO (Prática de Orquestra) sobre a obrigatoriedade de presença nos concertos externos, o 
professor Guilherme Bernstein, responsável pela disciplina, respondeu que os considera não uma obrigação, e sim 
uma oportunidade de amadurecimento pessoal, musical e artístico, em sintonia com a realidade de outras instituições 
de ensino superior em música e do meio profissional. Como oportunidade, a presença dos alunos nesses concertos não 
é obrigatória; os alunos que, por qualquer razão, não puderem participar deste ou daquele concerto externo, devem se 
comunicar com o professor com a devida antecedência para que se resolva cada situação específica. Apenas serão 
reprovados pelas faltas específicas nos concertos externos aqueles que, tendo acordado com sua participação 
no calendário de atividades e participado dos ensaios, faltarem àqueles concertos - salvo, naturalmente, as situações 
emergenciais. (f) O departamento aprova o afastamento do professor Guilherme Bernstein Seixas do dia oito a 
quatorze de setembro de dois mil e quinze para participar de banca para professor de Regência na Universidade 
Federal do Recôncavo da Bahia. As aulas desse período serão repostas na semana do dia quatro a oito de janeiro de 
dois mil e dezesseis. (g) Devido ao excesso de pedidos de prova de proficiência em disciplina, foi aprovada a 
formação de uma comissão, formada pelos professores Adriana Miana de Faria, Caio Senna, Carlos Alberto 
Figueiredo e Paulo Dantas, para propor uma sistematização desse processo. E nada mais havendo a tratar, às dezoito 
horas e quarenta minutos, eu, Caio Nelson de Senna Neto, como Chefe do Departamento de Composição e Regência, 
lavro e assino a presente Ata. 
 
 
 
 


